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CERTIDÃO 
   Certifico que a presente resolução foi 
afixada em local de costume, neste 
Centro, no dia 15/12/2009. 
 
João Carlos Zanin, 
Secretário 

 Aprova o Recolhimento de equipamentos 
de informática ao Patrimônio 

 
Considerando as Comunicações interna nºs. 119, 121, 123 e 137/09-

CCH; 
Considerando a reunião do Conselho Interdepartamental do Centro de 

Ciências Humanas, Letras e Artes, realizada no dia 09 de dezembro de 2009. 
 
 

O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS, LETRAS E ARTES APROVOU E EU, DIRETORA ADJUNTA, 
SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 
 

Art. 1º - Aprovar o recolhimento, ao Patrimônio, referente 
equipamentos de informática, devidamente periciado pelo Técnico de informática 
José Luis Oliveira de Sá, conforme relação abaixo: 

Tombo Depto. Equipamento Situação 
65441 CCH Monitor Em funcionamento 
65537 CCH Monitor Em funcionamento 
71545 CCH CPU sucateado 
77522 CCH Monitor Não funciona 
79982 CCH Monitor Em funcionamento 

S/T DGE Monitor Em funcionamento 
S/T DGE Monitor Em funcionamento 
S/T DGE Monitor Não funciona 
S/T DGE Monitor Não funciona 
S/T DGE Impressora Não funciona 
S/T DGE Impressora Não funciona 
S/T DGE CPU Não funciona 

FADEC 311 DGE Monitor Em funcionamento 
16859 DGE Monitor Não funciona 
31191 DGE Monitor Em funcionamento 
45868 DGE Impressora Não funciona 
50585 DGE CPU Sucateado 
50702 DGE Estabilizador Não funciona 
58779 DGE Impressora Não funciona 
58864 DGE Monitor Não funciona 
63383 DGE Monitor Não funciona 
63394 DGE CPU Não funciona 
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63639 DGE CPU Não funciona 
63643 DGE Monitor Em funcionamento 
63644 DGE Monitor Em funcionamento 
63645 DGE Monitor Em funcionamento 
63646 DGE Monitor Em funcionamento 
63647 DGE Monitor Em funcionamento 
63648 DGE Monitor Em funcionamento 
63958 DGE Impressora Não funciona 
66702 DGE Scanner Em funcionamento 
71857 DGE Monitor Em funcionamento 
76855 DGE CPU Não funciona 
77567 DGE CPU sucateado 
77569 DGE Monitor Não funciona 
79941 DGE CPU Sucateado 
80918 DGE Monitor Não funciona 
82925 DGE Monitor Não funciona 
83392 DGE CPU Sucateado 
87375 DGE CPU sucateado 
89791 DGE Monitor Em funcionamento 
64081 DLE Monitor Em funcionamento 
72031 DLE Monitor Em funcionamento 
77520 DLE Monitor Em funcionamento 
77521 DLE Monitor Em funcionamento 
77525 DLE Monitor Em funcionamento 
77529 DLE Monitor Em funcionamento 
77533 DLE Monitor Em funcionamento 
77535 DLE Monitor Em funcionamento 
92728 DLE Monitor Não funciona 
77864 DMU CPU sucateado 
63452 PGE Impressora Em funcionamento 
66722 PGE CPU Sucateado 
77026 PGE Monitor Em funcionamento 
77481 PGE Monitor Em funcionamento 
77735 PGE Monitor Em funcionamento 
56852 PLE CPU sucateado 
56867 PLE Impressora Em funcionamento 
66687 PLE CPU sucateado 
66688 PLE Monitor Em funcionamento 
66689 PLE Monitor Em funcionamento 
66704 PLE Impressora Em funcionamento 
81249 PLE Aparelho DVD Sem conserto 
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Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
  DÊ-SE CIÊNCIA. 
  CUMPRA-SE. 

 
Maringá, 09 de dezembro de 2009. 

 
 

Profª. Drª. Ismara Eliane V. de Souza Tasso 
Diretora Adjunta 

ADVERTÊNCIA: 
O prazo recursal termina em 
21/12/2009. (Art. 95 - § 1o do 
Regimento Geral da UEM) 


